
DESPESARECEITA

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

EXERCÍCIO DE 2011 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964) em R$ - P. Contas TCE-PR 

Títulos Previsão Execução Diferença Títulos Fixação Execução Diferença

ANEXO 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                               -955.110,75 8.944.889,25 9.900.000,00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA                               -1.952.999,07 8.581.473,35 10.534.472,42 
   RECEITAS CORRENTES                              -775.148,76 10.278.601,24 11.053.750,00    CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES          -1.952.999,07 8.579.587,10 10.532.586,17 
       RECEITA TRIBUTARIA                          -32.243,61 226.056,39 258.300,00    CRÉDITOS ESPECIAIS                              1.886,25 1.886,25 
       RECEITAS DE CONTRIBUICOES                   818,69 75.368,69 74.550,00    CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS                        
       RECEITA PATRIMONIAL                         56.799,19 92.499,19 35.700,00 
       RECEITA DE SERVICOS                         24.416,63 37.016,63 12.600,00 
       TRANSFERENCIAS CORRENTES                    -798.974,39 9.830.575,61 10.629.550,00 
       OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   -25.965,27 17.084,73 43.050,00 
   RECEITAS DE CAPITAL                             80.371,96 316.621,96 236.250,00 
       ALIENACAO DE BENS                           146.411,96 204.161,96 57.750,00 
       TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                   -66.040,00 112.460,00 178.500,00 
   (-) DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE                -260.333,95 -1.650.333,95 -1.390.000,00 
       (-) DEDUCAO DE RECEITA PARA A FORMACAO DO F -260.333,95 -1.650.333,95 -1.390.000,00 
Subtotal

DÉFICIT TOTAL

TOTAL

Subtotal

SUPERÁVIT TOTAL

TOTAL

9.900.000,00 8.944.889,25 -955.110,75 10.534.472,42 8.581.473,35 -1.952.999,07 
634.472,42 -634.472,42 363.415,90 363.415,90 

10.534.472,42 8.944.889,25 -1.589.583,17 10.534.472,42 8.944.889,25 -1.589.583,17 

operações intra-governamentais (interferências financeiras). 
NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de
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